
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

PUBLICADO EM:_áiLlLLºàí.
EDIÇÃO NÚMERQ;_.£.'ª.fª-g—L—-
JORNAL: _Mu—L-º—“D” " º'

DECRETO LEGISLATIVONº 21/2024

“REJEITAO ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº

243/2024 - DA SEGUNDA CAMARA DO TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,

REFERENTE AOS AUTOS DE PRESTAÇÃO DE

CONTAS DO MUNICIPIO DE CAMPO LARGO,

RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2022."

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná,
APROVOU, e eu, Presidente, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
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Art. 1º Fica rejeitado o Acórdão de Parecer Prévio nº 243/2024 da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e aprovadas as contas do
Poder Executivo do Municipio de Campo Largo, nos termos do Parecer da Comissão de
Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Campo Largo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.
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